
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024.

DECISÃO ADMINISTRATIVA. 

Salvador, 23/03/2024. 

Ementa: Direito  de  Petição  (art.  5º,  XXXIV,  alínea  “a”  da  CRFB/88).
Petição instruída como Recurso Administrativo. Não cabimento de Recurso
Administrativo  na  presente  fase  licitatória.  Princípio  do  formalismo
moderado  e  da  fungibilidade  recursal. Conhecimento do  expediente
como  Impugnação  ao  edital  pela  sua  tempestividade  e  conteúdo.
MÉRITO:  não procedem os argumentos da interessada, vez que não há
irregularidade  no  Termo  de  Referência,  sendo,  como  destacado  pelo
peticionante, o engenheiro mecânico o responsável técnico pela obra. Por
este motivo se indefere o pleito, mantendo na íntegra os termos constantes
no pregão eletrônico nº 004/2024.

Referente: Petição endereçada à COPEL – Pregão Eletrônico nº 004/2024.

Objeto: Serviços de Reforma, Modernização e Atualização tecnológica em 02 (dois) elevadores

marca Thyssen Krupp, sendo 01 elevador social de 05 (cinco) paradas e 01 elevador privativo de 06

(seis)  paradas,  instalados  na  Sede  do  TCE/BA  localizado  no  CAB  em  Salvador/BA,  com

fornecimento integral de mão de obra e todos os materiais, peças e equipamentos necessários à

completa execução dos serviços propostos.

1. RELATÓRIO

Trata-se  de  Petição,  instruída  como  Recurso  Administrativo,  protocolada  pela  empresa

ELOS ELEVADORES em que se requer a modificação de parte da qualificação técnica listada no

Pregão Eletrônico nº 004/2024.

A  empresa  alega  que  o  Engenheiro  responsável  para  consecução  das  atividades  de

manutenção, instalação e modernização de elevadores, deve ser o engenheiro mecânico e não o

Engenheiro Eletricista. Assim, pleiteia a modificação do edital.

Em  síntese,  são  essas  as  razões  apresentadas  pela  empresa  interessada.



Passo a decidir.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1  DO NÃO CABIMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO NA ATUAL FASE DA

LICITAÇÃO.  CONTEÚDO  DE  IMPUGNAÇÃO.  FUNGIBILIDADE  RECURSAL.

PRINCÍPIO DO FORMALISMO MODERADO.  

 De  início,  destaca-se  que  na  fase  processual  em que  os  autos  se  encontram,  não  cabe

Recurso Administrativo.  

 

 Conforme disposto no edital e na Lei Estadual nº 9.433/05, os instrumentos cabíveis neste

momento são: 1)pedido de esclarecimento e 2) impugnação.  

Desse  modo, não  merece  ser  conhecido  o  presente  expediente  como  Recurso

Administrativo.

Entretanto,  como desdobramento  do  formalismo moderado,  que  norteia  a  administração

pública, assim como o princípio da fungibilidade recursal, o nome iuris  atribuído à peça,  jamais

poderá importar mais do que o seu conteúdo.  

Em face disso, recepcionamos o presente expediente como  Impugnação ao edital, tanto

pelo seu conteúdo, quanto pela sua tempestividade.  

No que se refere à questão meritória, não resta razão ao peticionante. Vejamos:

Ao receber a presente petição, utilizei meu poder-dever de diligência para encaminhar os

autos, que contêm razões recursais de cunho eminentemente técnico, ao setor com expertise para

solucionar as questões levantadas pelo interessado.

Em um exame pormenorizado, o Setor Técnico emitiu o seguinte parecer:

“Atendendo  a  solicitação  da  COPEL,  quanto  a  análise  do  Recurso
Administrativo  encaminhado  pela  empresa  Elos  Elevadores,  tecemos  a
seguinte manifestação:
A  empresa  Elos  Elevadores,  no  segundo  paragrafo  do  seu  Recurso
Administrativo,  descreve  o  Art.  12  da  Resolução  218/73  do  CONFEA,
informando as  atribuições  do Eng.º  Mecânico,  sendo este  o Responsável
Técnico por equipamentos Mecânicos e Eletromecânicos onde se encaixam



os Elevadores.
O  Termo  de  Referência  do  Edital  de  Licitação  –  Pregão  Eletrônico  Nº
04/2024  lançado  pelo  Tribunal  de  Contas,  no  seu  título  “DA
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA” itens II e III corroboram e reafirmam essa
exigência. Que a empresa deve possuir em seu quadro, na data do serviço,
responsável técnico na área de engenharia, com atribuição técnica no artigo
12 da Resolução 218/73 do CONFEA, ou seja, um Engenheiro Mecânico.
Entretanto no item IV, do mesmo título da Qualificação Técnica do Edital, o
Tribunal  solicita  também  o  acompanhamento  de  um  Eng.º  Eletricista  e
outros  técnicos  da  área  de  eletricidade,  sem  que  estes  tenham  que  ser
necessariamente Responsáveis Técnicos pela empresa ou do serviço como
um  todo,  sendo  essa  responsabilidade  final  e  total  do  Eng.º  Mecânico
solicitado no item III. Entretanto essa opção pode ser justificada devido à
complexidade  dos  elevadores  modernos  de  última  geração  que  adotam
sistemas eletro/eletrônicos mais complexos (…).”

3. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, conheço o presente expediente como impugnação e, no mérito,

entendo  que  não  procedem os  argumentos  da  interessada,  motivo  pelo  qual  indefiro  o  pleito,

mantendo na íntegra os termos constantes no Pregão Eletrônico nº 004/2024.

Salvador, 23 de março de 2024

Carlos Magno Rehem Dantas

Pregoeiro Oficial do TCE/BA 


